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"CASA DE VENEZIANO ARAÚJO DO REGO’^

U PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. 09/2023
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política um momento alusivo às bandeirolas e dá outras

providencias.
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Art. 1°. Fica incluído na festa de emancipação política de Barra de Santana um
momento alusivo as bandeirolas.

Art. 2" Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a divulgação da referida
Lei.

Alt. 3” Esta Lei enLa em vigor na data de sua publicação.
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O presente Projeto de Lei busca homenagear o Sr. Antônio Ban^eto (Antônio Padre) que

foi 0 idealizador do projeto de fabricação de bandeirolas aqui no municipio, que hoje se

tornou a das mais importante fonte de renda para os barrasantanenses.

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 2023.
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